
TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE INCOMPATIBILIDADES OU IMPEDIMENTOS

(Nos lermos do n o | (In antigo 10 o da Lei n' 64/93, de 26 de Agoslo.

com as alterações das Leis li o 28/95, de IR de Agosto : n " IZ/98, de 24 de Fevereiro]

Os dados recolhidos são processados automaticamente e destinam-se 'a gestão dos processos relativos ao

regimejurídico de incompatibilidades e impedimentos dos titulales de cargos políticos.

l — Identificação:

Nome: Ú/[ÁHÁ [(a/(fim aí!/(KM

Bilhete de Identidade 86 aaa—45242 & Zá Emis ao &; PÍZPÍZZPZL

Residência &11 é; ao! , é , a, , g;; ,,

Localidade l/lalguág Código Postal a-ar a..-_ t/Lq

Cargo T&L/«Á Câmara/Freguesia MEM—ia?”

Em regime de tempo inteiro? fi % , meio tempo? "—

ou outro? _,. Início de funções

2 — Adstn'to : Presidentes de Câmara e Vereadores, qualquer que seja o regime de exercício das

suas funções (permanência, tempo inteiro ou meio tempo - artigos I.“, n.“ 2, alínea 0 e 6. da Lei n.“

28/95, e artigo 3.", n.“ 1 da Lei n." 29/87, na redacção dada pela Lei n." SLA/2005) « a membros das

Juntas de Freguesia a tempo inteiro (artigo 12.“ da Lei n.“ I1/96).

2.1 — Relativo ao exercício da função:

21) Além do cargo autárquica. exace 72111anqu outra am;/idade de exercício

continuado? Sim 24.4 Não

b) Se respondeu sim, qual a natureza (profissional, empresarial, associativa ou «

fundacional, etc; remunerada ou gratuita) da outra ou das outras actividades de

exercício continuado que desempenha e res tiva identificação:

_);Zaaám 6/4 MMÉZJ ufíwu—Iwc/ «(x ZnL
câ/Ánm; j'!“ %% /

c) Se respondeujiin; tratando-se de funções ou actividade em institutos púaicosL



fundaçáes públicas, estabeleoimentos púchgs ou empresas?;úgliigasfmgtas se i

incluindo as sociedades anónimas de capital exclusiva ou maioritariamente l

público) mormente municipais, indicação sobre se tal função ou actividade e'

exercida por inerência do cargo autárquico ou, de qualquer modo, em

representação da autarquia: *

Zug (só/uia ]3477 iklzlua) %? coca—«bn

&afuÃ/Á eim (LCB—(M 754 4,4 €£$—(«< *
74. MW 421 (MM-M)

2.2 — Relativas 3 participações Soc

a) Indieação das participações sociais que eventualmente detenha no capital de

qualquer sociedade, devidamente identificadas através da denominação e sede

social respectivas e da percentagem desse capital a que as mesmas participações

correspondem:
_,—

I/tÁn/w ? de [gr-«ww de Z-o/y

/Á,,60a;
f(âssínzuuu&)



DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, PATRIMÓNIO

E CARGOS SOCIAIS DOS TITULARES

DE CARGOS POLÍTICOS E EQUIPARADOS
REPÚBLICA PomuGuEsA

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Modelo Único

CARGO (anigoAFdaLeínPct/KZ, dezdeabn'i, mmdaçáadaLein,a25/95,de1Bdewosraedabein338/10, dezdeserembm)

Mwm,» A4 Quem puke—aja; Mm

FACTO DETERMINANTE DA DECLARAÇÃO (artigos 1," 9 2.“, n.“ 1 e 3, da Lei n.“ 4/83, na redação da Lei n,“ 25/95,

de 18 de agosto e da Lei n,” 38/10, de 2 de setembro):

Início de funções %%

Cessação de funções em—_

Atualização em

(Indicar apenas a data do facto que determina a apresentação da declaração)

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

Nome completo ( A »!

Endereço (rua, número e andar) /Z(4 [« ?;ââf «' é à. ' far,-425412
Localidade

Código postal & '? a ' (elefone ( ) ZÉLM0 &

Freguesia &“”— É/l ( 5044 4 % Concelho Mk /JH 6/0
['

Bilhete de identidade n.“ cor!, 06442140 & igç Arquivo de 1/54- oqq/“zo ; (

Número fiscal de contribuinte Mui/(__ Sexo Zaá'k :?

Nafwa/ de 694%?” ' Í/Í/WÇAJ Nascido em 1.3 / 97 [1765
Profissão principal PQIQW
Estado civil (se casado, Indicar o nome completo do cônjuge e o regime de bens) %

74“? A Jazz,; íduh Bala/fz WM

Modelo u: um (Em a; mem SA) inc" || ||

1 Mia!"“419009"



Capítulo I— RENDIMENTOS BRUTOS PARA EFEITOS DA LIQUIDAÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES

Rendimentos brutos, segundo as respetivas categorias e seus montantes, constantes da declaração apresentada para

efeito da liquidação do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares relativo ao ano de a (ou que da

mesma declaração, quando dispensada, devessem constar), excluídos os rendimentos do cônjuge ou de dependentes:

a) Rendimentos do trabalho dependente M
b) Rendimentos do fmbalho independente

o) Rendimentos comerciais e industriais

d) Rendimentos agrícolas

e) Rendimentos de capitais

i ) Rendimentos prediais

g) Mais-valias

h) Pensões

i ) Outros rendimentos

Capítulo II — ATIVO PATRIMONIAL

II-A - PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO

Consideranvse bens do património imobiliário os prédios, rústicos ou urbanos, ai se englobando as plantações,

edificios ou construções de qualquer natureza, neles incorporados ou assentes com carácter de permanência, ainda

que estejam isentos da contribuição autárquica.

Os referidas bens são, para o efeito de declaração, identilicados pele respetiva situação, indicação da sua natureza

rustica ou urbana, sumária descrição, bem como pela respeiiva inscrição matricial.

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens situados no Pais e depois os situados no estrangeiro):

l)!“ Úucwo 14154140 &». Aía7< WeZ-M 5/0 Luz A—

_(a/oCu—Mu Á a“../ld ,! %áá/Í—alfãé) ala/(414.9 a(7('54)
0011001 tona a % á—Áwh/ 7444174“. & zs suam
UM &?Leua “1442140 W 4% Ian/ “al—cú 4.50 wa
“« 724%; A Éuj/a 4 JoáwV/J/“(apa ), caía“.

44 >!) 00 Yó4/ #72.“ Mai “MÃE: da“ «lc—v

VAZ; Áavéux wk/v/kÁaÉ—rxia A 7-1 71á 005

(coz-um)

I
m



II-A - PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO (contr/mação)

DESCRIÇÃO analisando primeiro os bens situados no País e depois os situados no estmngeiro):



II-B-QUOTAS, AÇÓES, PARTICIPAÇÓES OU OUTRAS PARTES SOCIAIS
DO CAPITAL DE SOCIEDADES CIVIS OU COMERCIAIS

Estes eiementos patrimoniais são descritos pela indicação da respetiva natureza, quantidade e valor nominal e

peia identificação da sociedade cívii ou comercial a que se reportam, através de menção da respetiva firma

ou denominação social, sede e data de constituição, Parando-se de saciedade irregulai; e feita menção desta

circunstância,

DESCRIÇÃO ãndicando primeiro os bens situados no Pais e depois os situados no estrangeiro):

II-C - DIREITOS SOBRE BARCOS, AERONAVES OU VEÍCULOS AUTOMÓVEIS

Consideram-se integrados nesta rubrica os direitos reais sujeitos e registo relativamente a:

&) Barcos que se destinem a recreio ou a qualquer atividade de natureza comercial ou industrial;

b) Aeronaves, de uso particular, qualquer que seja a ana/idade da sua utiiização, ainda que de recreio;

c) Automóveis, tanto ligeiros como pesados, de carga ou mistos, ou motociclos de passageiros,

A descrição destes bens é feita através da menção da respectiva matn'cuia, marca, ciasse, tipo e modelo,

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens situados no País e depois os situadas no estrangeiro):

Ubu. Véia-Á % ma./943% Só—DE—CL Aaaa“

%xgú; íam; f/WA ,. brasa/,, Á-“zéaízfeww

WÉWM.
ma Mat-azo ma “(MCM se- I—i/ 14 & “(ou

VQ/ fuJÁwu WD ÉWWuEf—dlZP Áton;
dua/Wáííexw % flw-«ww?



II- D— CARTEIRAS DE TÍTULOS CONTAS BANCÁRIAS A PRAZO
E APLICAÇÓES FINANCEIRAS EQUIVALENTES

Consideram-se integrados nesta rubrica:

a) As ações, quando representem uma mera aplicação de capital, as obrigações, os titulos ou

certificados de dívida pública ou quaisquer outros papéis ou títulos de crédito, com exceção de

letras e Iivranças, independentemente de terem ou não coração na bolsa e da natureza da entidade

que tiver procedido à respetiva emissão;

b) Os valores depositados em contas a prazo em qualquer estabelecimento bancário ou similar,

e) As aplicações Financeiras equivalentes, entre outras, as pamcipaçôes em fundos de investimento

mobiliários e imobiliários, os planos de poupança-reforma e os seguros de capitalização.

A descrição dos bens abrangidos pela alínea a) e feita pela identificação dos titulos, através de menção da sua

espécie e tipo, entidade emitente, quantidade, valor nominal e, sendo o caso, juro estipulado, e ainda a indicação

de instituição financeira onde se achem depositados e do número da correspondente carreira,

A descrição dos bens abrangidos pela alínea b) é feita pela indicação do seu montante, bem como da entidade

depositária, número da conta, data e pmzo do depósito,

A descrição das aplicações financeiras a que se refere & alinea c) é feita pela indicação da sua natureza, desig-

nação, montante e data, bem como ola entidade onde hajam sido realizadas, e ainda de quaisquer outros elementos

que se revelem adequados à sua identiiicação.

DESCFliÇÃO (indicando primeiro os bens situados no Pais e depois os situados no estrangeiro):

— CT 704 .uma

mima» iq 34d cana % A 474114 ;- logo:—i ram
PQ.-u.» iDm/uum AAM-«r HTbPT & 461742é , dpf-z h-“
A— L&Dãaa“; _099- ao]

Áóff; A4 cTr luma/.A, MÁ (xeio MEW

II-E — CONTAS BANCÁRIAS Ã ORDEM E DIREITOÍS DE CRÉDITO, DE VALOR SUPERIOR A 50 SALÁRIOS
M NIMOS

Cowoem-wmtegadmneaamm,quymnàsmasáomouamdieímdeaédmdesdequedevalorsupenorao

procuztodefatarso,WmmmewsàbmmmdeAdemçâodasmesWasàweméw

peleivclibaçãodoseumonmte,bemmmdawnbâdedeposiãnadonWemdecmtaedarespeluadatadeWOS

crédiossãomiímdosafravâdamizâodoseumormle,serIdo/iiyuldo,daenutàdedevedomedadamdovenclmenta

DESCRIÇÃO: (indicando pn'meim os bens situados no pais e depois os situados no estrangeiro,)



II—F-OUTROS ELEMENTOS DO ATIVO PATRIMONIAL

Consideram-se integrados nesta rubrica os estabelecimentos comerciais ou industriais, inciuindo os de indústria

agrícola, de que a declarante seja proprietário na qua/idade de empresário em nome individual,

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens situados no Pais e depois os situados no estrangeiro):



Capítulo III - PASSIVO

DÉBITOS QUE ONERAM o PATRIMÓNIO DO DECLARANTE

Na descrição dos débitos deve mencionar-se a identificação do credor, o montante do débito e a data do

vencimento.

DESCRIÇÃO:

(«2% Miz/7:71 %Mzàuz ;*: Aro 3443 dear-va: , w [Bar,
Qu»— EW LM ÁWWAÍÁ la? 575 ár %Vrku 4:44
30/lz/zazr,

(LZÁÁ Wa %Á/Íêzãó—a w" LSD >74 :. —(ér-aoz_' bla/I)

4— («AJ-.A eu... &&“an A 24.a7!n/?45 s-z Wil—k em

%o/Il/Zobh

Capítulo IV—= CARGOS SOCIAIS EXERCIDOS

CARGOS SOCIAIS

Desta rubrica deve constar a discriminação dos cargos sociais, nomeadamente de membro do conselho de

administração, da direção, da comissão administrativa, do conselho geral, do conselho fiscal ou da mesa da

assembleia geral, ou ainda de administrador, gestor ou gerente, exercidas pelo declarante, nos dois anos que

precederam a declaração, no Pafs ou no estrangeiro, em quaisquer sociedades, empresas públicas e fundações

ou associações de direito público e, bem assim, quando esse exam/cio seia remunerado, em fundações ou asso—

ciações de direito privado.

Relativamente a cada um dos cargos dec/alados, é feita menção das datas de início de funções e do respetivo

termo, se já tiver ocom'do.

Datas

Cargo Entidade
Início Termo

Data 0 Declarante,

ill/Lob, W



Modo de apresentação da declaração (a)

Verificação da Identidade do dec/amante e/ou do apresentante (b)

RECIBO .

Declaro que recebi a presente declaração em duplicado, o qual devo/vo com a presente nota de recebimento.

Tribunal Constitucional, _ de _ de, ,, .Para efeitos de passagem de recibo

(a) Entregue pelo Pfóplío ou por rspresenlsnte ou enviada pelo coneio.

(b) Se necessário, anotando-se então o modo (nomeadamente o documento) utilizado para veríícaçáo. Tratando-se da ver”/cação da

identidade do apmsentante, anotar-Mo O respetivo nome, residência e doeu/nemo de identifcação.

Arrigo w do Decreto Regulamemr n,' 1/2000, de 9 de março:

1 - As declarações oe mmm, pawmóm'o e cargos sociais dos «lu/ms de cargos por/nm & equiparados são unwanted“ em duplicado na

mmwmmwmmpmwmmmmwmwwmàmwlm, ouporpessoequeorupruseme, ou

mas enviam peb mem, sob registo.

2- Emmsodedúvídl, gamado Tlfbumlcbnstimclonalpodesontilarsaomvaçiodenumdadechmnaunúntih'wãodoapmsmhnte,

o que pode ser feno por qualquer melo aduzindo e legalmmle ndmirido para o eleito, designadamenbe pela npmssmnção e conferencia ao cor-

respondente documenta de [dominação

3 - A secretaria do Tn'bunal Consllwciona/ devolve ao declarante o dUplAbado a. declaração, soando no mesmo nom de 1300170.


